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PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº 016, DE 05 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre a regulamentação da Tarifa Social de Água e Esgoto no âmbito do Município de Tupi Paulista, em conformidade com a Lei Federal nº 14.898, de 13 de junho de 2024, e dá outras providências”.
Dr. JULIANO VIGILATO GUIRO, Prefeito Municipal de Tupi Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Tupi Paulista, a Tarifa Social de Água e Esgoto, categoria tarifária social dos serviços públicos de abastecimento de água e esgoto, destinada às famílias de baixa renda, nos termos da Lei Federal nº 14.898, de 13 de junho de 2024.

Art. 2º A Tarifa Social de Água e Esgoto tem por finalidade assegurar o acesso universal e contínuo aos serviços essenciais de água e esgoto, observados os princípios da dignidade da pessoa humana, da justiça social e da modicidade tarifária.

Art. 3º São elegíveis à Tarifa Social de Água e Esgoto as unidades usuárias residenciais cujas famílias possuam renda familiar per capita de até ½ (meio) salário-mínimo, desde que se enquadrem em ao menos uma das seguintes condições:

I – pertencer a família de baixa renda inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) ou no sistema cadastral que venha a sucedê-lo; ou
II – pertencer à família que tenha, entre seus membros, pessoa com deficiência ou pessoa idosa com 65(sessenta e cinco) anos de idade ou mais que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção nem detê-la provida por sua família e que receba, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), Benefício de Prestação Continuada (BPC) ou benefício equivalente que venha a sucedê-lo.

§ 1º Não serão computados no cálculo da renda familiar per capita os valores recebidos a título de BPC, Programa Bolsa Família ou de outros benefícios assistenciais que venham a substituí-los.

§ 2º A unidade usuária que deixar de atender aos critérios de elegibilidade permanecerá como beneficiária da Tarifa Social de Água e Esgoto por, no mínimo, 3 (três) meses, devendo constar aviso expresso nas faturas acerca da perda iminente do benefício.

Art. 4º A classificação das unidades usuárias na Tarifa Social de Água e Esgoto será realizada, preferencialmente, de forma automática pelo prestador dos serviços, com base nas informações constantes no CadÚnico e em bancos de dados oficiais disponíveis.

§ 1º A inclusão no benefício independerá de solicitação prévia do usuário, quando atendidos os critérios legais.

§ 2º Para os casos em que a classificação automática não for possível, o usuário poderá requerer o benefício junto ao prestador dos serviços, mediante apresentação de documento oficial de identificação do responsável familiar e de um dos seguintes documentos:

I – comprovante de inscrição no CadÚnico;

II – cartão ou comprovante de recebimento do BPC; ou

III – extrato ou declaração emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS ou por outro regime de previdência social público ou privado.

§ 3º É vedada a exigência de documentos diversos dos previstos neste artigo.

Art. 5º A manutenção e a atualização das informações cadastrais deverão considerar sempre o registro mais recente no CadÚnico.
Art. 6º A Tarifa Social de Água e Esgoto corresponderá a desconto mínimo de 50% (cinquenta por cento) sobre a tarifa aplicável à primeira faixa de consumo.
§ 1º O desconto incidirá sobre o consumo mensal de até 15 m³ (quinze metros cúbicos) por unidade usuária beneficiada.

§ 2º O consumo que exceder o limite previsto no § 1º deste artigo será faturado de acordo com a tarifa regular vigente.

§ 3º Poderão ser instituídos descontos mais vantajosos, desde que preservado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de prestação dos serviços.
Art. 7º A Tarifa Social de Água e Esgoto será financiada, prioritariamente, por meio de subsídio cruzado, com rateio proporcional do custo entre as demais categorias de usuários, conforme regulamentação da entidade reguladora competente.
§ 1º Fica assegurado ao prestador dos serviços o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, quando aplicável.

§ 2º O Município poderá aderir a programas, fundos ou mecanismos de subsídio instituídos pela União destinados ao custeio da Tarifa Social de Água e Esgoto.
Art. 8º Perderá o direito à Tarifa Social de Água e Esgoto a unidade usuária que, comprovadamente:

I – realizar ligações clandestinas de água ou esgoto;

II – fraudar, danificar ou suprimir equipamentos de medição;

III – compartilhar instalações com imóveis não cadastrados;

IV – prestar informações falsas ou inconsistentes no cadastro.

Parágrafo único. A exclusão do benefício deverá ser precedida de notificação ao usuário, pelo prazo mínimo de 3 (três) meses, para regularização da situação.
Art. 9º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei por decreto, expedindo os atos necessários à sua fiel execução.

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. João Roque Franceschi”, 05 de março de 2026.

Dr. JULIANO VIGILATO GUIRO
Prefeito Municipal

